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PORTARIA N" 89/2026

DE 02 DE MAR{IODE 2026

Concede Licença Prêmio a Servidora

ANTONIA CARVALHO CAXICO OLIMPIO
quadro efetivo deste Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHY, ESTADO DE SERGIPE, no Uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do município, art. 79 e considerando a

Legislação em vigor e a Lei Complementar n" 56,12025.

RESOLVE:

Art. l.e - conceder Licença Prêmio a servidori:r, ANToNIA cARvALHo cAxÍco olÍMplo
portador (a) do RG n'7O8726 SSp/SE e do C.pF n" 359983005-30, ocupante do Cargo
Efetivo de Professora, lotado (a) na secretaria Municipal de Educação, por período de 03
(três) meses, iniciando em 02 de março a 30 de maio de 2026.

Art. 2e - Esta Portaíia entra em vigor na data dír sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltanhy, em 02 de março de2026.
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